
 
 

 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO  
COMISSÃO DE VALIDAÇÃO DE AUTODECLARAÇÃO 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A Comissão de Validação de Autodeclaração, designada pela Portaria Nº 2237/2017, de 10 de 

maio de 2017, do Magnífico Reitor da UFPA, em cumprimento do disposto no subitem 3.6 do Edital 
nº 297/2016-UFPA, de 30 de agosto de 2016, convoca os candidatos aprovados no Concurso Público 
para Cargos Técnico-Administrativos em Educação – TAE UFPA 2016, na condição de negros 
autodeclarados pretos ou pardos, que concorreram a cargos com reserva de vagas para negros, para 
ENTREVISTA PRESENCIAL, conforme especificado a seguir. 
 
1 DOS CANDIDATOS  
 
1.1 A Comissão de Validação de Autodeclaração fará a aferição da veracidade das informações 
prestadas pelos seguintes candidatos a serem entrevistados: 
 
 

Inscrição Nome 
481354 ANA CAROLINA AVIZ DOS SANTOS 
476870 BENEDITO MAIA NETO 
449637 BRUNO NAZARE DE OLIVEIRA 
455037 DALILA SILVA MIRANDA 
474057  EDSON GILMAR DA MATA MIRANDA 
475486  EDUARDO OLIVEIRA DO ROSARIO JUNIOR 
447076 ELIETH DAS CHAGAS SOARES 
474162  ERIKA GOMES DA COSTA
456893  FABIO MENDONCA BABOSA
450658  GABRIELA DO NASCIMENTO FARIAS
476656  ISRAEL SHALOM SOUSA DA SILVA
453842  JANE CECILIA SILVEIRA DE MATOS
456950 JOSE AUGUSTO DA SILVA VILELA 
479933  LIDIANE CAETANO DE MENDONCA
454420 MARCOS DIAS LEAO 
468601 MARICELIA CRISTIAM LOPES MACHADO 
455147 TEREZA CRISTINA MONTEIRO GURJAO 

 
 
2 DAS ENTREVISTAS   
 
2.1 As entrevistas presenciais serão realizadas em data, hora e local definidos como a seguir: 
 
DATA: 22 de maio de 2017; 
 
HORA: a partir de 9 horas; 
 
LOCAL: Capacit (Coordenadoria de Capacitação e Desenvolvimento), localizado na Cidade 

Universitária “Prof. José da Silveira Netto” (Campus Universitário do Guamá). Entrada 
pelo PORTÃO 2 (Ginásio de Esportes da UFPA) – Av. Perimetral. 

 



2.2 Os candidatos listados no subitem 1.1 deste edital deverão apresentar-se, obrigatoriamente, no 
local de entrevista, no decorrer da hora que antecede o início das entrevistas, ou seja, de 8 às 9 horas. 
 
2.3 Ao chegar ao local da entrevista, o candidato dirigir-se-á ao fiscal de sala portando o documento 
de identificação que informou no ato da sua inscrição no concurso. 
 
2.4 O candidato convocado que faltar à entrevista, no dia/horário/local definido em 2.1, será 
eliminado do concurso. 
 
2.5 As entrevistas serão gravadas em áudio e vídeo, para efeito de eventuais consultas materiais. 
 
2.6 Cada candidato será entrevistado individualmente pela Comissão de Validação de Autodeclaração. 
 
2.7 Para efeito da verificação da veracidade da autodeclaração, na entrevista serão considerados, tão 
somente, os aspectos fenotípicos do candidato, os quais serão verificados obrigatoriamente com a 
presença do candidato. 
 
2.7.1 A Comissão avaliará se o candidato possui aspectos fenotípicos de pessoas de cor preta ou 
parda, pertencentes ao grupo de negros, de acordo com o quesito cor ou raça utilizado pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
 
2.8 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
2.9 O resultado da entrevista será divulgado no endereço eletrônico http://www.ceps.ufpa.br. 
 
3 DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
3.1 O candidato que não for considerado preto ou pardo após decisão da Comissão, poderá recorrer da 
decisão em até 48 horas após a divulgação do resultado da entrevista, nos termos do art. 56 da Lei 
9.784/1999. 
 
3.2 O recurso deverá ser dirigido ao Centro de Processos Seletivos da Universidade Federal do Pará 
(Ceps/UFPA): Cidade Universitária Professor José da Silveira Netto, Rua Augusto Corrêa, nº 1 - 
Guamá, CEP: 66075-110, Belém-PA. 
 
3.3 O recurso deverá ser entregue na Secretaria do Ceps/UFPA, em envelope lacrado, ou enviado por 
SEDEX, observada a postagem dentro do prazo do subitem 3.1. Não será aceita outra forma de 
interposição de recurso.  
 
 

Belém, 15 de maio de 2017. 
 

A Comissão. 
 


